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RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das 

atribuições legais, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 0 Banco de Sangue/Posto de Doação, passa a denominar-

se, oficialmente: 

"BANCO DE SANGUE/POSTO DE DOAÇÃO LUCIANO VITOR 

BATISTA" 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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